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OS CIAP
COMUNICADO 01/2010
Assunto: Contratação por tempo determinado na Organização Social (OS) CIAP para o atendimento em equipes de saúde da família nas áreas de planejamento AP 2.2; AP 3.3 e AP 4.0 da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil do Rio de Janeiro (SMSDC-RJ). 

A OS CIAP, no uso das suas atribuições legais, e considerando:

• cronograma de implantação aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil do Rio de Janeiro, 

• cumprimento ao Contrato de Gestão, referente ao apoio de gerenciamento e execução das atividades de serviços de saúde, a serem desenvolvidos nas Áreas de Planejamento AP 2.2; AP 3.3 e AP 4.0, firmada entre a Organização Social (OS) CIAP e o Município do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

• a necessidade de prover em caráter emergencial e temporário, o quadro de profissionais da Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família, na do Município do Rio de Janeiro; 

• a urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação de serviços de Saúde à população; 

Comunica: 
Estão abertas as inscrições para seleção objetivando a contratação de emergência, por até 12 meses, de médicos para atuarem na estratégia de saúde da família nas AP 2.2; AP 3.3 e AP 4.0. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O mapa das áreas de planejamento AP 2.2; AP 3.3 e AP 4.0 pode ser visualizado no link:  (http://www.armazemdedados.rio.rj.gov.br/arquivos/1370_áreas%20de%20planejamento%20de%20saúde.JPG) que correspondem aos bairros no quadro a seguir:
	Área

	Bairros


	AP 2.2
	Alto da Boa Vista, Tijuca, Vila Isabel, Praça da Bandeira

	AP 3.3
	Madureira, Vaz Lobo, Cavalcante, Engenheiro Leal, Quintino, Cascadura e Campinho.

	AP 4.0
	Cidade de Deus, Anil, Curicíca, Jacarepaguá, Vargem Grande


1.2. Os bairros discriminados no item 1.1 são aqueles sob gestão da OS CIAP, sendo assim os possíveis locais de vagas para lotação dos profissionais a serem contratados. 

1.3. Os profissionais cumprirão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, podendo exercer as atividades de segunda-feira a sábado, com horário possível entre 07h00 e 22h00, a ser definido na contratação pela OS CIAP, visando atender às necessidades da SMSDC-RJ; 

1.4. Os profissionais serão contratados sob regime jurídico celetista, pela OS CIAP;
1.5. A retribuição mensal a ser paga aos profissionais será compatível com a definida pelo Contrato de Gestão, celebrado entre a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e a OS CIAP, e encontra-se especificada no QUADRO 1; 

1.6. O empregado será avaliado no período de 90 dias conforme artigo único 445 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT); 

QUADRO 1. NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTOS E REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS AOS CARGOS 
	Cargos

	Vagas

	Carga 
Horária 
Semanal  (Horas)
	Vencimento Mensal 

	Requisitos/ Escolaridade 

	Médico


	10
	40 


	R$ 7.500,00 


	Ensino Superior Completo/ Formação em Medicina e Registro no Conselho de Classe 


 1.7. O vencimento inicial básico para o cargo de Médico nas áreas de atuação em Saúde da Família é R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 

1.8. Os profissionais também farão jus à Insalubridade e ao benefício Auxílio Alimentação, conforme previsto na CLT. 

2. DOS REQUISITOS 
São considerados requisitos para a inscrição: 

2.1. Ter formação profissional exigida para o cargo, conforme especificado no QUADRO 1; 

2.2. Estar em situação regular no Conselho Regional de Medicina do estado do Rio de  Janeiro - CREMERJ; 

2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 

2.4. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, que será comprovada por meio de exame médico, quando dos exames afeitos à pré-admissão. 

3. DAS ATRIBUIÇÕES 
3.1. São atribuições para o cargo de Médico nas áreas de atuação em Saúde da Família: 

3.1.1. participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho e atualizar continuamente estas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

3.1.2. realizar o cuidado em saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);

3.1.3. realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

3.1.4. garantir a integralidade da atenção, por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas, garantir o atendimento da demanda espontânea, a realização das ações programáticas e a vigilância à saúde; 

3.1.5. realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 

3.1.6. realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado, viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

3.1.7. responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado, mesmo quando a população necessita de atenção em outros serviços do Sistema de Saúde; 

3.1.8. participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; 

3.1.9. promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

3.1.10. identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e da OS CIAP; 

3.1.11. garantir a qualidade do registro das atividades nos Sistemas Nacionais de Informação da Atenção Básica e outros que se fizerem necessários; 

3.1.12. identificar situações na vivência prática no território que impliquem na necessidade de atualização dos conhecimentos via processo de educação permanente, adotando uma visão crítica diante do conhecimento, processo de trabalho e resultados alcançados; 

3.1.13. realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

3.1.14. o profissional deve ter perfil de atendimento afeito aos pressupostos da Atenção Primária à Saúde, pois estará responsável pela coordenação do cuidado e a assistência de todas as demandas dos indivíduos da comunidade na área sob sua responsabilidade, envolvendo ações de promoção, prevenção (primária, secundária, terciária e quaternária). Deve estar apto a prestar assistência e acompanhamento de usuários por meio da demanda programada, bem como o acolhimento (atendimento de urgências) ou demanda espontânea, utilizando classificação de risco. O médico generalista deve estar preparado para diagnosticar e manejar os problemas mais prevalentes na comunidade; 

3.1.15. as competências nucleares para os médicos generalistas podem ser descritas como: Gestão de cuidados de saúde primários; Cuidados centrados na pessoa; Aptidões específicas de resolução de problemas;

Abordagem abrangente; Orientação comunitária; Atendimento integral;
3.1.16. realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita;

3.1.17. realizar visitas domiciliares; 

3.1.18. realizar atividades assistenciais de puericultura (acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças desde o nascimento), pré-natal, atendimento em saúde da criança, saúde da mulher (incluindo exames ginecológicos e coleta do exame citopatológico do colo uterino, 

quando necessário), atendimento em saúde do homem e em saúde do idoso; 

3.1.19. garantir acesso e continuidade do tratamento dentro de uma rede integrada de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade, menor prevalência ou que necessitem de internação hospitalar. Manter o acompanhamento dos pacientes que estejam em tratamento em outros níveis de atenção (como clínica oncológica e demais serviços especializados);

3.1.20. indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

3.1.21. realizar rastreamento oncológico na população; 

3.1.22. realizar atividades comunitárias; 

3.1.23. realizar atividades de avaliação epidemiológica e vigilância em saúde na área sob sua responsabilidade; 

3.1.24. planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 

3.1.25. supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS; 

3.1.26. contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB), Técnico de Saúde Bucal (TSB) e demais componentes da Equipe de Saúde da Família; 

3.1.27. realizar busca ativa dos pacientes com doenças infecto-contagiosas; 

3.1.28. realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

3.1.29. promover a imunização de rotina e em campanhas de vacinação, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; 

3.1.30. verificar e atestar óbito; 

3.1.31. emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

3.1.32. promover o acesso ao planejamento familiar na área adstrita;

3.1.33. promover saúde integral incluindo aspectos psicológicos e sociais envolvidos no processo de adoecimento; 

3.1.34. estar apropriado de conhecimento e usar ferramentas de medicina de família, como genograma, terapia familiar, abordagem comunitária, ciclo de vida familiar; 

3.1.35. compete ao médico acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto; 

4. DAS VAGAS 
4.1. Poderão se inscrever profissionais, brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil, preferencialmente com perfil e experiência na Atenção Primária à Saúde, de acordo com os critérios a seguir: 

4.1.1. Ter nacionalidade brasileira na forma da Lei; 

4.1.2. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
4.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

4.1.4. Ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral; 

4.1.5. Possuir os requisitos/escolaridade exigidos para o cargo conforme especificado no QUADRO 1. 

4.1.6. Comprovar a regularidade com o órgão de classe competente se for o caso. 

4.2. O prazo de validade da contratação será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de contratação, podendo, a critério da OS CIAP, ser prorrogado uma vez por igual período; 

4.3. Durante o período de validade, a OS CIAP reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir, atendendo a proporcionalidade de reserva de vagas; 

4.4. Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas descrito no QUADRO 1, dentro do prazo de validade do certame, OS CIAP poderá convocar candidatos aprovados, observada a ordem classificatória;

4.5. Os demais classificados, considerados os cargos previstos neste comunicado, ficarão em cadastro de reserva, para suprimento de vagas que vierem a existir. 

5. DO CRONOGRAMA
5.1. O cronograma para o processo seletivo segue as seguintes datas: 

Inscrições: de 22/09/2010 até as 24h de 28/09/2010; 

Divulgação do resultado final até 29/09/2010

Os candidatos serão convocados a partir de 29/09/2010 para escolha de vaga.
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições serão realizadas gratuitamente, via internet, no período de 22 a 28 de setembro de 2010, no site www.cape.org.br; 

6.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento; 

6.3. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos conforme item 2 deste regulamento; 

6.4. Não será permitida mais de uma inscrição por candidato e nem tampouco a inscrição em mais de um cargo por candidato; 

6.5. O candidato deverá preencher o Formulário eletrônico de inscrição através do site www.cape.org.br, fornecendo todas as informações solicitadas; 

6.6. O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Comunicado não será admitido; 

6.7. O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas as condições estabelecidas neste Comunicado, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e etapas, e que o fato seja constatado posteriormente; 

6.8. O candidato, no ato da inscrição, poderá imprimir através do site o comprovante de sua inscrição; 

6.9. Não serão aceitas inscrições por procuração, correspondência, fax, e/ou realizada fora do período de inscrição; 

6.10. Será, ainda, de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos pertinentes a este processo seletivo que estarão disponíveis no site  www.cape.org.br; 

6.11. Para inscrever-se, o candidato deverá no período de inscrição: 

6.11.1. Acessar o site www.cape.org.br e localizar o “link” correlato ao Processo Seletivo; 

6.11.2. Ler na íntegra o Comunicado; 

6.11.3. Preencher o Formulário de Inscrição no site, no qual declarará estar ciente das condições exigidas e das normas expressas no Comunicado; 

6.11.4. Clicar no campo Enviar, a fim de que os dados da inscrição preenchidos sejam enviados; 

6.11.5. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não efetivação da inscrição; 

6.12. A OS CIAP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

6.13. Informações complementares referentes às inscrições poderão ser obtidas no site www.cape.org.br. 

7. DA SELEÇÃO 
7.1. O candidato será submetido à análise de currículo. 

7.1.1. Os Curriculum vitae, deverão ser enviados por meio eletrônico pelo site www.cape.org.br, através do preenchimento de formulário específico contido neste mesmo site; (criar formulário ELETRONICO para preenchimento do currículo)
7.1.2. A versão impressa do currículo deve ser gerada após o preenchimento no site www.cape.org.br e deverá ser apresentada obrigatoriamente na sede da OS CIAP até o dia 28/09/2010, às 12:00H, situada à Rua Barreiros, 1014. Bairro Ramos, Rio de Janeiro-RJ; 

7.1.3. Na versão impressa, há a necessidade de anexar cópia de todos os documentos comprobatórios dos itens citados no currículo. A não apresentação do documento comprobatório anulará a nota da análise do item correspondente; 

7.1.4. Os critérios para a obtenção da nota de análise dos Curriculum vitae estão descritos no Erro! Fonte de referência não encontrada.; 

7.1.5. A qualquer momento que a comissão deste edital da OS CIAP julgar necessário pode ser requerida a apresentação do original de algum dos documentos comprobatórios apresentados no currículo do candidato. 

7.2. O resultado final será divulgado na data de 29/09/2010 exclusivamente
no site www.cape.org.br; 

7.3. Para fins de desempate, serão utilizados os seguintes critérios em cada etapa e seguindo esta ordem: 

7.3.1. maior idade; 

7.3.2. maior número de filhos;

7.4. A nota final dos aprovados será resultante de uma média aritmética simples das notas de cada etapa. 

8. DA EXCLUSÃO DA SELEÇÃO 
Será excluído da seleção o candidato que, a qualquer momento: 

8.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

8.2. Deixar de apresentar os documentos necessários; 

8.3. Quando convocado, deixar de se apresentar ou não cumprir os prazos indicados; 

8.4. Mantiver conduta desrespeitosa com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou autoridades incumbidas da realização da seleção;

8.5. Não cumprir a quaisquer determinações constantes nos itens deste Comunicado. 

9. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
9.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da OS CIAP. 

9.2. A aprovação na seleção não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 

9.3. A convocação para contratação será realizada através do site da OS CIAP e email que foi informado no ato da inscrição. 

9.4. No momento da convocação o candidato será informado onde e quando comparecer e a documentação que deverá apresentar. 

9.5. O candidato que não comparecer na data aprazada na convocação para contratação estará eliminado da seleção. 

9.6. Os candidatos no ato da contratação, conforme item 9.3, deverão apresentar os seguintes requisitos:

9.6.1. Ter nacionalidade brasileira na forma da Lei; 

9.6.2. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

9.6.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

9.6.4. Ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral; 

9.6.5. Possuir os requisitos/escolaridade exigidos para o cargo conforme especificado na QUADRO 1. 

9.6.6. Comprovar a regularidade com o órgão de classe competente se for o caso. 

9.7. Os candidatos no ato da contratação deverão apresentar os seguintes documentos ORIGINAIS e cópia para contratação:

9.7.1. Carteira de Identidade - R.G.; 

9.7.2. Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF; 

9.7.3. Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 

9.7.4. Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última eleição ou Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral; 

9.7.5. Carteira de Reservista atualizada, à exceção de contratados com idade superior a 45 anos; 

9.7.6. Diploma de curso superior de medicina, em entidade oficial ou oficializada e registro no Conselho Regional de Medicina – CREMERJ; 

9.7.7. Duas fotos (3x4); 

9.8. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados deverão apresentar a documentação conforme subitem anterior. Somente após a conferência de toda a documentação será submetido a exame médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes a opção a que concorrem. Para realização do exame médico admissional não é necessário estar em jejum.
9.9. As decisões da OS CIAP de caráter eliminatório para efeito de contratação são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

9.10. De acordo com o inciso II, § 1º do artigo 40, da Emenda Constitucional nº 20/98, é vedada a contratação de candidato com 70 anos de idade ou mais. 

10. 
DA DEMISSÃO 
Será demitido da OS CIAP, a qualquer momento após a contratação, o profissional que: 

10.1. Não tiver disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais; 

10.2. Não apresentar bom desempenho nas atividades como médico (generalista), conforme as metas estabelecidas pela estratégia saúde da família. 

11. 
DA VALIDADE 
11.1. O banco formado pelo processo seletivo terá validade de 01 (um) ano ou em menor período se esgotado, podendo, se necessário, ser prorrogado por igual período; 

11.2. A validade do banco formado por esta seleção começará a contar a partir da data de divulgação do resultado final. 

12. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Todos os comunicados, as convocações, avisos e resultados serão disponibilizados no site www.cape.org.br
12.2. Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-requisitos estabelecidos para a inscrição, o candidato será automaticamente desligado ou eliminado do processo; 

12.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo Público, valendo para esse fim, a homologação da seleção.

12.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

12.5. Caberá à OS a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 

12.6. Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Comunicado ou aviso a ser publicado. 

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela OS CIAP, no que tange a realização deste Processo Seletivo Público. 

12.8. Decorridos 90 (noventa) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro 2010.

Francisco de Assis Ferreira
Presidente OS CIAP

ANEXO VI

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO

Cargo: Médico

Nome do Candidato: ________________________________________ Inscrição: _________

	
	Máximo Pontuação
	Pontuação

	1 -Formação acadêmica 
	
	

	1.1.Residência em Saúde da Família (Medicina de Família e Comunidade; Medicina Geral e Comunitária; Multiprofissional Saúde da Família) 
	4,0
	

	1.2. Residência em saúde da Família em curso
	2,0
	

	1.3. Especialização em Saúde da Família (mínimo de 360 horas)
	3,0
	

	1.4. Outras especializações afins na saúde (Saúde Coletiva, Saúde Pública, etc)
	1,0
	

	1.5. Cursos de aperfeiçoamento e habilitação (mínimo de 80 horas) 
	0,5
	

	1.6. Cursos de atualização (com um mínimo de 08 horas) 
	0,05
	

	1.7. Doutorado em área de saúde pública
	2,5
	

	1.8. Mestrado em área de saúde pública
	2,0
	

	1.9. Doutorado em outra área saúde
	1,0
	

	1.10. Mestrado em outra área saúde
	1,0
	

	Total item 1
	Max 4,0
	

	2 -Atividade profissional 
	
	

	2.1. Atuação em equipes Saúde da Família
	0,5 por ano
	

	2.2. Atuação em equipe da Atenção Básica Tradicional
	0,2 por ano
	

	2.3 Atuação em gestão da atenção básica ou gerenciamento de unidade básica de saúde
	0,2 por ano
	

	2.4 Prática ambulatorial (que não dos itens 2.1 a 2.3)
	0,1 por ano
	

	2.5 Atuação em outros áreas da saúde (que não dos itens 2.1 a 2.4)
	0,1 por ano
	

	2.6 Supervisão ou docência em serviço (PET Saúde, professor substituto, preceptoria acadêmica, etc)
	0,05 por semestre
	

	2.6. Orientação de trabalhos científicos:
	
	

	-monografias de especialização 
	0,05 por semestre
	

	-trabalho de conclusão de curso de graduação 
	0,05 por semestre
	

	Total item 2
	Max 5,0
	

	3 –Outras atividades 
	
	

	3.1. Autoria ou co-autoria de: 
	
	

	-livros e capítulo de livro 
	0,3
	

	-Manuais técnicos
	0,2
	

	-trabalhos publicados em periódicos Qualis nacional/internacional 
	0,3
	

	-trabalhos apresentados em eventos internacionais 
	0,1
	

	-trabalhos apresentados em eventos nacionais 
	0,05
	

	3.2. Participação em projeto de pesquisa 
	
	

	-Bolsa de Iniciação científica 
	0,5 por ano
	

	-Participação em projeto de pesquisa 
	0,2 por projeto
	

	Total item 3
	Max 1,0
	

	TOTAL CURRÍCULO
	(Max 10,0)
	


* Nota variável de 0,0 a 10,0. * Nota mínima para classificação nesta etapa: 6,0

Data:____/ ____/ 2010

Avaliador:________________________________
